
r;tatado do Amapá 

Prefeitura Municipal de Macapá 

LEI Nll 72 7 /95- PMM 

Institui o Fundo de Desenvol 

vimento Municipal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei . 

CAP:ÉTULO I 

DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS 

Art. 111 - Fica instituÍdo o FUNDO DE DESEN 
VOLVIMENTO MUNICIPAL, destinado 'a aplicaç~o de recursos , que 
terá suas fontes constituÍdas pelo Art . 611 desta Lei, tendo 
por objetivo o desenvolvimento econ9mico e social do prÓprio 
MunicÍpio mediante a execução de programa de financiamento .. 
aos setores pr odut i vos , em consonância com o Plano de Desen 

volvimento Municipal . 

Art. 2 11 - O Plano de Desenvolvi mento Munici 
, 

pal sera e l abor ado com final idade de: 

I - diagnosticar as potencialidades do Muni 
, 

cipio; 
II - definir prioridades e necessidades da 

população ; 
III - estabelecer procedimentos e 9eflagrar 

ações indispensáveis ao desenvolvimento auto - sustentado da 
comuni dade segundo suas potencialidades ; 

Art . 3 11 - Respeitadas as disposiçÕes do Pla 
no de Desenvolvimento Municipal, será observada as seguintes 
diretrizes na formulação do programa de financiamento : 
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I - concessoes de financiamento exclusivamen 
te aos setores produtivos do Municipio; 

II - tratamento preferencial as atividades 
produtivas de micro e pequeno empreendimentos Municipais, 
de uso intensivo de ma~éria-prima e mão-de-obra locais, e 
as que produzem , beneficiem e comercializem alimentos bási 
cos para consumo da população; 

III - conjugaç~o do crédito com a 
técnica especializada para cada Projeto; 

assistência 

I V - elaboraç~o de orçamento anual para apl! 
-caç9es de recursos; 

V- apoio a criaçao de novos centros , ativi 
dades e pÓlos dinâmicos no Municipio, que estimulem a redu 
-ç~o das disparidades regionais; · 

-VI - preservaçao do meio ambiente . 

CAPWULO II 

DAS MODALIDADES 

Art. 42 - O Fundo praticará as seguintes 
-modalidades de operaçao. 

,i .. 

I - financiamento de investimento fixos ne 
, -cessarios a execuç~o dos Projetos ; 

II - financiamento de capital de giro asso 
ciado , assim definido o dimensionamento para atendi-mento de 
necessidades adicionais de giro, gerados pela execução do 
Projeto; 

III - concessão de aval para obtenção de 
recursos junto ao Banco do Brasil S.A., pelos beneficiários. 

r 
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Par~grafo Único - O Fundo de .Desenvolvimento 
Municipal não poderá utilizar para financiamentos valo r 

equivalente a 10% (dez por cento) dos avales por ele conce 

dido. 
, 

CAPliTULO III 

DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. Sli - são beneficiários dos recursos do 
Fundo de Desenvolvimento Municipal as micros e pe quenas em 

presas brasileiras'· de capital nacional, que de s envolvam 

atividades produtivas nos setores industrial, agro indu~ 

trial, agropecuário, comercial e prestaç~o de servi ços. 

Par~grafo Único - Considera-se para e f e i to 

de c lassificaç~o quanto ao porte das empresas, o cri tério 
utilizado pelo Banco do Brasil' S .A., em sua carte ira de 

crédito comercial e industrial. 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS E APLICAÇÇES 

Art. 6li - Constituem fonte s de r ecursos do 

Fundo de Desenvolvimento Municipal. 

..~ 

I - de até 0,5% (meio por cento) do orçameQ 

to anual da Prefeitura Municipal de Macapá, objetivando 

cumprir o disposto no inciso IV do Art. 167 da Consti t uição 

Federal; 
,., 

li - recursos de repasse s de convenios e/ou 

contratos celebrados com organismo de desenvolvimento regi~ 

nal e demais entidades nacionais e internacionais de f omen 

to; 

III - do~ç~es de entidades p~blicas e pri v! 

das que desejem participar de pro~ramas de redução de diSP! 

ridades sociais; 

IV - retorno dos financiamentos concedidos t 
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I - fomento de atividades produtivas de micro -e pequenos portes, visanOo a geraçao de empregos e aumento 
de renda aos trabalhadores; 

li - apoio à criaç~o de novos centros, ativida 
des e pÓlos de desenvolvimento do Municipio, que estimul em a 
reduç~o das disparidades regionais de renda; 

III - incentivo a dinamizaç~o e diversificaç~o 
,.. 

de atividades economicas; 

IV- treinamento e capacitaç~o dos empres~ 

rios no sentido de aprimorar suas aptidÕes, oferecendo-lhe 
novas tecnolÓgias relativas ao processo produtivo. 

Par~grafo .~nico - Para fim do disposto no in 
ciso IV, o Fundo de Desenvolvimento Municipal poderá cele 
brar convênios com instituiÇ~o, empresa ou técnica previame~ 

te qualificados, no propÓsito de elaborar projetos abrangendo 
aspectos t~cnicos, financeiros, organizacionais, administra 
tivos, de capacidade gerencial, qualificaç~o de m~o-de-obra e 
de comercializaç~o, garantindo dessa forma o objetivo do pr~ 

grama. 
Art. 82 -As liberações, pelo MÚnicipio, dos 

valores destinados ao .Fundo ora insti tuido, . se~r~o transferi 

das nas mesmas datas diretamente para conta de depÓsito man 
tido no Banco do Brasil S.A. 

Art. 92 - O Fundo de Desenvolvimento Muni c i 
pal assumirá todos os riscos operacionais dos financiamentos 
concedidos com os seus recursos. 

CAPÍTULO V 

DOS LIMITES, PRAZOS, GARANTIAS E ENCARGOS FINANCEI~ 
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Art. 10 - Os financiamentos concedidos pel o 
Fundo não deverão ultrapassar a 80% (oitenta por cento) do 

valor financiavel do Projeto . 

Parágr~o Único - Nos casos onde haja compl~ 
mentaç~o de crédito pelo Banco do Brasil S.A., a soma dos fi 
nanciamentos poderá ultrapassar este limite. 

Art. 11 - Os prazos para pagamento dos finan 
ciamentos serão fixados por ocasião das análises do Projeto, 
em funç~o do seu tempo de execução e da capacidade de pagame~ 
to do empreendimento e do beneficiário, obse rvando- se os se 
guintes prazos máximos: 

I - investimentos fixo - até 5 anos, incluin 
do o periodo de carência de até 1 ano; 

II - capital de giro associado - até 2 
incluindo o periodo de carência de até l ano. 

anos, 

Art. 12 - ~ara a constituiç~o de garantias 
dos financiamentos serão adotados os créditos utilizados pelo 
Banco do Brasil S.A. 

Art. 13 - Os financiamentos concedidos com 
recursos do Fundo de Desenvolvimento Municipal estão sujei tos 
ao pagamento de juros e encargos de atualização monetária. . . 

Art. 14- A atualização monetária será feita . . . 
com base na Taxa Referencial (TR) ou qualquer indice que le 

galmente venha a substitui- la. 

Art. 15 - As taxas de juros, nestas inclui 
das comissões e quaisquer outras remuneraçÕes , direta ou in 
diretamente referidas à concessões de créditos , deverão obede 

cer aos seguintes limites: 

I - microempresas - 8% (oito por cento) ao 

ano; 
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II -pequenas empresas - 8% (oito por cento) 
ao ano. 

. Art. 16 - Os encargos financeiros para os 
casos de inadimplemento obedecerão aos critérios legalmente 
admitidos. 

CAPiTULO VI 

DA ADMINISTRAÇ~O 

Art. 17 - Fica instituÍdo o Conse l ho do Fundo 
de Desenvolvimento Municipal que exercerá a administração do 
Fundo. 

Art. 18 - Cabe ao Conselho do Fundo de Desen 
volvimento Municipal: 

I - elaborar o Plano de Desenvolvimento do 
Fundo Municipal; 

II - estabelecer prioridade de aplicaç~o dos 
recursos do Fundo. 

III - analisar e enquadrar os Projetos no Plano 
do Fundo de Desenvolvimento Municipal; 

IV - acompanhar e avaliar os Projetos 
-ciados , obje tivando" comprovar a geraç~o de empregos 

terminados; 
V- avaliar os resultados obtidos; 

finan 

pré-d~ 

VI - fiscalizar os Projetos, garantido a corre 
ta utilização dos recursos; 

VII - delegar parte de suas funÇ~es ao 
do Brasil S/A; 

VIII- autorizar o Banco do Brasil S/A ., 
o limite que estabelecer, e conceder financiamentos; 

IX - definir os demais encargos que 
ser debitados ao Fundo pelo Banco do Brasil S/A; 

X - elaborar seu Regimen·to .Interno; 

Banco 

, 
ate 

poderão 

XI - aprovar os balancetes mensais e os balan 
-ços anuais do Fundo, bem como fiscalizar a execuç~o orçame~ 
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tária e a aplicação dos recursos. 

Art. 19 - O Conselho do Fundo de 
vimento Municipal será composta por representantes: 

Desenvol 

I- da Prefeitura ·Municipal; 

II- do Banco do Brasil S/A.; 

III - de entidades representativas de empreg~ 

dores e empregados, que tornem o Conselho tripartite e par! 
tário com representantes do Governo, em igual nÚmero e com 

votos equivalentes. 

, 
§ 12 -A Prefeitura Municipal sera represeQ 

tada pelo Prefeito Municipal, a quem cabe a presidência do 

Conselho. 
,.. 

§ 22 - Em suas ausencias e impedimentos o 

Prefeito Municipal, será representado por seu substituto le 

gal. 
§ 32 - O Banco do Brasil S/ A., será represe~ 

tado pelo Gerente Geral, ou seu substituto, da Agência Gesto 

ra do Fundo de Desenvolvimento Munidipal. 

-§ 42 - Os demais representantes serao indica 
dos livremente pelos Órg~os ou entidades que representem, den 

tre os seus integrantes ou associados, e empossado~ pelo Pre 
' sidente do Conselho, publicando-se a ata respectiva na impre~ 

sa no prazo de 20 dias~ 

§ 52 - O mandato dos representantes dos 
g~os ou entidades a que se refere o Parágrafo anterior 
de 2 (dois) anos, permanecendo no cargo até a posse do 

representante. 

, 
o r 

, 
ser a 
novo 

, 
§ 61l - O Conselho reunir& ordinariamente a 

cada 2 (dois) meses e, extraordinariamente, a qualquer tempo, 
-por convocaçao de seu Presidente ou de um terço de seus mem 

bros. 
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§ 7Q - As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos presentes, no minimo, 03 ( três) membros, ca 
bendo ao Presidente, se for o caso, o voto de qualidade. 

§ 8Q - Os membros do Conselho não farão jus 
a remuneraç~o de espécie glguma e não terão qualquer vincul o 
empregaticio com o Fundo. 

Art. 20 - Compete ao Presidente do Conse lho 
de Desenvolvimento Municipal: 

-I - dirigir as sessoes plenares do Conselho , 
orientando os debates e consignando os votos dos Conselheiros 
presentes; 

li - convocar as reuniÕes extraordinárias do 
Conselho; 

III - fixar a pauta dos trabalhos; 

IV - submeter a apreciaç~o dos Conselheiros 
os assuntos e propostas que · dependem de decis~o do Conse lho; 

V- resolver as quest?es de ordem susci t a 
das no curso das sess?es, admitindo a votação dos presentes 
para decisão; 

, 
VI - emitir voto de qualidade, se necessario ; 

VII - proclamar o resultado das votaç?es; 

VIII - cumprir e fazer cumprir as deliberaçÕes 
adotadas, assinando as resoluç?es; 

IX - cuidar para que seja mantida estrita con 
formidade das decisÕes do Conselho com os objetivos d·o Plano 

de Desenvolvimento Municipal e suas diretrizes e propriedades; 

X - representar o Conselho e o Fundo de De 

senvolvimento Municipal, em jutzo e fora dele; 

XI - assinar a correspondência do Conselho , 
bem como as atas das reuniÕes e autenticar os livros respecti 
vos. 
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Art. 21 - Cabe ao Banco do Brasil S/A., a 
gest~o f inancei r a do Fundo de Desenvolvimento Municipal , 
observadas as at r ibuiçÕes previstas nesta Lei, bem como : 

I - gerir os recursos do Fundo , controlar 
suas movimentaç~es e apl icar os sal dos disponÍveis no mer 
cacto financeiro ; 

II - examinar a viabilidade economica-finan 
ceira dos Projetos; 

III - enquadrar as propostas nas faixas de 
encargos , f i xar os juros e de f eri r ou n~o os créditos; 

IV- controlar a situaç~o dos financiamen 
tos , bem como providenciar a cobrança de inadimplementos ; 

V - colocar a disposição do Conselho de De 
senvolvimento Municipal os demonstrativos com posiçoes men 
sais dos recursos , aplicaç~es e resultados do Fundo ; 

VI - exercer outras atividades inerentes a 
função de agente finance i ro do Fundo; 

VII -pr opor ao Conselho critérios para a des 
tinação dos recursos ; 

VIII - subme t er ao Conselho, para autorização 
de financiamento , os Pr o j etos que obtiverem parec~r favorá 
vel e que ultrapassem os limites e s tabelecidos na forma 
do inciso VIII do Art. 18. 

Art. 22 - O Banco do Brasil S/A . , fará jus 
a taxa de administraç~o de 3% (três por cento) ao ano, a 
ser paga pelos beneficiários sobre os saldos devedores dos 
financiamentos. 
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§ lli -A remuneração citada do 11 Caput 11 de s 
, 

te artigo sera paga mensalmente. 

§ 22 - Como parte da remuneraç~o, o Banco 
fará jus a diferença positiva, calculada e paga mensalmen 
te , entre as aplicaç~es das disponibilidades do Fundo e a 
Taxa Referencial (TR) ou outro indexador' que legalmente v~ 
nha a substitui-la. 

CAPiTULO VIII 

DO CONTROLE E PRESTAÇ~O DE CONTAS 

Art. 23 - O Fundo terá contabilidade 
, 

pr~ 

pria, elaborada por errypresa contratada, registrando todos os 
atos e fatos a ele referentes, valendo-se para tal, de in 
formaç~es prestadas pelo Banco do Brasil S/ A., para elabo 

-raç~o, inclusive, dos balancetes mensais e balanços anuais. 

Par~grafo ~nico - O Conselho fará publicar 
os balanços anuais do Fundo de Desenvolvimento Mun~cipal. 

Art. 24 - O Banco do Brasil S/ A., colocará 
a disposiç~o do Conselho de Desenvolvimento Municipal os 
demonstrativos dos recursos e aplicaç~es de Fundo. 

CAPÍJTULO IX 

DA DISSOLUÇ~O DO FUNDO 

Art. 25 - O Municipio, através do Conselho 
de Desenvolvimento Municipal, e com anteced~ncia minima 
de 90 dias, poderá decretar, por quaisquer motivos, a dis 
soluç~o do Fundo, cessando todas as suas atividades. 

Art. 26 - Decretada a dissoluç~o do Fundo, 
este somente estará definitivamente extinto quando houver 

a quitação geral de suas obrigaçÕés, inclusive para o Ban 
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co do Brasil S/A., que atuará como seu administrador até 
o recebimento total dos financiamentos concedidos pelo Fun 
do. 

Art. 27 - O Saldo apurado na conta corrente 
do Fundo j unto ao Banco do Brasil S/ A., terá sua destinação 
decidida pelo Conselho , que s e encarregará de fixar os 
critérios para a devolução dos recursos entre os partic! 
pantes e doadores. 

CAP1TULO X 

DAS DISPOSIÇ~ES GERAI S E TRANSI TÓRI AS 

Art. 28 - O Conselho de Desenvolvimento Mu 
nicipal será empossado t~o logo seja publica::io a ata de sua 

constituição nos termos des ta Lei . 

-Art . 29 - Os casos omissos serao resolvi 
dos pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal. 

Art . 30 - Para execuç~o dos ob jetivos da 
presente Lei o Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
celebrar Convênio sempre que for necessário . 

Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir crédito suplementa r até o limite necessário à exe 

-cuç~o da presente Lei. .~ 

Art. 32 - Es ta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas 'as disposiç~es em contrário. 

, 
PALACI O LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 04 

de maio de 1. 995. 

~~~e 
ÃO BOSCO P AP ALHO PAES 

FEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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O PREFEITO MUNICI PAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decre 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 

DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS 

Art. 12 - Fica instituido o FUNDO DE DESENVOLVIMEN 
TO MUNICIPAL, destinado a aplicação de recursos, que terá suas fontes 
constituidas pelo Art. 6º desta Lei , tendo por objetivo o desenvolvimen 
to econÔmico e social do prÓprio Municipio mediante a execução de progr~ 
ma de financiamento aos setores produtivos , em consonância com o Plano 
de Desenvolvimento Municipal. 

, 
Art. 22 - O Plano de Desenvolvimento Municipal sera 

elaborado com finalidade de: 

, 
I - diagnosticar as potencialidades do Município; 

II - definir prioridades e necessidades da 
-çao ; 

IIl - estabelecer procedimentos e deflagrar 

indispensáveis ao desenvolvimento auto-sustentado da comunidade 

suas potencialidades ; 

popul~ 

-açoes 

segundo 

Art. 32 - Respeitadas as disposiçÕes do Plano de 
Desenvolvimento Municipal, se r á observada as seguintes diretrizes na 
formulação do programa de financiamento: 

-I - concessoes de financiamento exclusivamente aos 
setores produtivos do Municipio; 

-· 
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II - tratamento preferencial as atividades produtiva~ 

de micro e pequeno empreendimentos Municipais , de uso intesivo de mat~ , ., 
ria-prima e mão-de-obra l ocais, e as que produzem, beneficiem e comercia 
lizem alimentos básicos para consumo da população ; 

III - conjugação do crédito com a assistência técnica 
especializada para cada Projeto; 

IV - elaboração de orçamento anual para aplicações de 
recursos; 

V - apoio a criaç~o de novos centros , atividades e 
los dinâmicos no Municipio, que estimulem a redução das disparidades 
gionais ; 

-VI - preservaçao do meio ambiente . 

CAP:ÉTULO II 

DAS MODALIDADES 

, 
p~ 

r e 

Art. 42 - O Fundo praticará as seguintes modalidades 
-de operaç~o . 

, 
I - financiamento de investimen to fixos necessarios 

-a execuç~o dos Projetos; 

II - financi amento de capital de giro associado, assim 
definido o dimencionamento para atendimento de necessidades adicionais 
de giro, gerados pela execuç~o do Projeto; 

III - concessão de aval para obtenção de recursos ju~ 

to ao Banco do Brasil S.A., pelos beneficiários. 

Parágrafo Único - O Fundo de Desenvolvimento Municipal 
não poderá utilizar para financiamentos valor equival ente a 10% (dez 
por cento) dos avales por ele concedido. 

CAPÍTULO III 

DOS BENEFICIÁRIOS 
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Art. Si - são beneficiários dos recursos do Fundo de De. 

senvolvimento Municipal as micros e pequenas empresas brasileiras, de 

capital nacional, que desenvolvam atividades produtivas nos setores in 
dustrial, agroindustrial, agropecuário, comercial e prestação de 

ços. 

servi • 

Parágrafo Único - Considera-se, para efeito de classifi 

cação quanto ao porte das empresas, o critério utilizado pelo Banco do 

Brasil S.A., em sua carteira de crédito comercial e industrial. 

CAPiTULO IV 

DOS RECURSOS E APLICAÇ~ES 

Art. 6i - Constituem fontes de recursos do Fundo de De 

senvolvimento Municipal. 

I - de até 0 ,5% (meio por cento) do orçamento anual da 

Prefeitura Municipal de Macapá, objetivando cumprir o disposto no inciso 

IV do Art. 167 da Constituiç~o Federal; 

"' II - recursos de repasses de convenios e/ou contratos 

celebrados com organismo de desenvolvimento regional e demais entidades 

nacionais e internacionais de fomento; 

III - doações de entidades pÚblicas e privadas que dese 

jem participar de programas de redução de disparidades sociais; 

IV - retorno dos financiamentos concedidos com recursos 
do Fundo. 

-Art. 7i - Os recursos do Fundo serao aplicados em: 

I - fomento de atividades produtivas de micro e pequenos 

portes , visando a geraç~o de empregos e aumento de renda aos trabalhado 

res; 
II - apoio à criação de novos centros, atividades e 

los de desenvolvimento do MunicÍpio, que estimulem a r e dução das 

ridades regionais de renda; 

III -incentivo a dinamização e diverc ificação de 
"' dades economicas; 

, 
p~ 

diSP5! 

ativi 
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IV- treinamento e capacitação dos empresários no sentido 
de aprimorar suas aptidÕes, oferecendo-lhe novas tecnolÓgias relativas 
ao processo produtivo. 

Parág~afo Único - Para fim do disposto no inciso IV, o 
Fundo de Desenvolvimento Municipal poderá celebrar convênios com insti 
tituiç~o, empresa ou técnica previamente qualificados, no propÓsito de 
elaborar· projetos abrangendo aspectos técnicos, financeiros, organiza 
cionais, administrativos, de capacidade gerencial, qualificação de mão
de-obra e de comercialização, garantindo dessa forma o objetivo do pr2 
grama. 

Art. 8R - As liberaçoes, pelo Municipio, dos valores des 
tinados ao Fundo ora instituido, transferidas nas mesmas datas direta 
mente para conta de depÓsito mantido no Banc·o do Brasil S .A. 

Art. 9R - O Fundo de Desenvolvimento Municipal 
, 

assumira 
todos os riscos operacionais dos financiamentos concedidos com os seus 
recursos. 

J • , 
CAP:ETULO V 

DOS L~MITES, PRAZOS, GARANTIAS E ENCARGOS FINANCEIROS 

- -Art. 10 - Os financiamentos concedidos pelo Fundo nao de 
-verao ultrapassar a 80% (oitenta por cento) do valor financiavel do Pro 

jeto. 
Parágrafo Único - Nos casos onde haja complementação de 

crédito pelo Banco do Brasil S.A., a soma dos financiamentos poderá ul 
trapassar este limite. 

Art. 11 - Os prazos para pagamento do~ financiamentos se 
rão fixados por ocasião das análises do Projeto, em função do seu tempo 
de execuç~o e da capacidade de pagamento do empreendimento e do benefi 
ciário, observando-se os seguintes prazos máximos: 

I - investimentos fixo - até 5 anos, incluindo o periodo 
de carência de até 1 ano; 
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II -capital de giro associado - até 2 anos, 
o perÍodo de carência de até 1 ano. 

incluindo 

Art. 12 - Para a constituição de garantias dos financia 
mentos serão adotados os créditos utilizados pelo Banco do Brasil S.A. 

Art. 13 - Os financiamentos concedidos com recursos do 
Fundo de Desenvo.lvimento Municipal est~o sujei tos ao pagamento de juros 
e encargos de atualização monetária. 

Art. 14 -A atualização monetária será feita com base na 
Taxa Referencial (TR) ou qualq~er índice que legalmente venha a substi 
tuÍ-la. , 

Art. 15 - As taxas de juros, nestas incluídas comissoes 
e quaisquer ·outras remuneraç~es, direta ou indiretamente referidas 
concessões de cr~ditos, dever~o obedecer aos seguintes limites: 

' a 

I - microempresas - 8% (oito por cento) ao ano; 

II - pequenas empresas - 8% (oito por cento) ao ano. 

Art. 16 - Os encargos financeiros para os casos de ina 
dimplem~nto obedecerão aos critérios legalmente admitidos. 

, 
CAP]TULO VI 

DA ADMINISTRAÇ~O 

Art. 17 - Fica instituÍdo o Conselho do Fundo de Desenvol 
vimento Municipal que exercerá a administração do Fundo. 

Art. 18 - Cabe ao Conselho do Fundo de Desenvolvimento Mu 
nicipal: 

I - elaborar o Plano de Desenvolvimento do Fundo Muni c i 
pal; 

II - analizar e enquadrar os Projetos no Plano do Fundo 
de Desenvolvimento Municipal; 

III - acompanhar e avaliar os Projetos financiados, obj~ 

tivando comprovar a geração de empregos pré-determinados; 
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IV- avaliar os resultados obtidos; 

V - fiscalizar os Projetos, garantido a correta 
-zaçao dos recursos; 

VI - delegar parte de suas funçÕes ao Banco do 
S .A; 

VII- autorizar o Banco do Brasil S/A., até o 
que estabelecer, e conceder financiamentos; 

06 

utili 

Brasil 

limite 

VIII - definir os demais encargos que poderão ser debi 
tados ao Fundo pelo Banco do Brasil S/A.; 

IX- elaborar seu Regimento Interno; 

X - aprovar os balancetes mensais e os balanços anuais 
do Fundo, bem como fiscalizar a execução orçamentária e a 
dos recursos. 

aplicaç~o 

Art. 19 - O Conselho do Fundo de Desenvolvimento Munici 
, 

pal sera composta por representantes: 

I - da Prefeitura Municipal; 

II- do Banco do Brasil S/A.; 

III - de entidades representativas de empregadores e 
empregados , que tornem o Conselho tripartite e paritário com represe~ 

tantes do Governo, em igual nÚmero e com votos equivalentes. 

§ lg -A Prefeitura Municipal será representada pelo ~ 
feito Municipal, a quem cabe a presidência do Conselho. 

§ 2g - Em suas ausências e impedimentos o Prefeito Muni 
, 1 

cipal, sera representado por seu substituto legal. 

§ 32- O Banco do Brasil S/A., s erá representado pelo 
Gerente Geral, ou seu substituto, da Agência Gestora do Fundo de Desen 
volvimento Municipal. 
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§ 41l - Os demais representantes serão livremente pelos 
, -orgaos ou entidades que representem, dentre os seus integrantes ou as 
sociados, e empossados pelo Presidente do Conselho, publicando-se a 
ata respectiva na imprensa no prazo de 20 dias. 

, -4 51l - O mandato dos representantes dos orgaos ou enti 
dades a que se refere o Par~grafo anterior será de 2 (dois) anos, peE 
manecendo no cargo até a posse do novo representante. 

§ 61l - O Conselho reunirá ordinariamente a cada 2 
-(dois) meses . e, extraordinariamente, a qualquer tempo, por 

de seu Presidente ou de um terço de seus membros. 
convocaçao 

§ 71l - As deliberações serão tomadas por maioria de vo 
tos presentes, no mlnimo, 03 (três) membros, cabendo ao Presidente, 
se for o caso, o voto de qualidade. 

§ 81l - Os membros do Conselho não farão jus a remunera 
ção de espécie alguma e não terão qualquer vinculo empregaticio com o 
Fundo. 

Art. 20 - Compete ao Presidente do Conselho de Desenvol 
vimento Municipal: 

-I - dirigir as sessoes plenares do Conselho, orientando 
os debates e consignando os votos dos Conselheiros presentes; 

II - convocar as reuniÕes extraordinárias do Conselho; 

III - fixar a pauta dos trabalhos; 

IV - submeter a apreciaç~o dos Conse lheiros os assuntos 
e propostas que dependam de decisão do Conselho; 

V- resolver as ques tões de ordem suscitadas no 
das sess?es, admitindo a votaç~o dos presentes para decisão; 

VI - emi tir voto de qualidade, se necessário ; 

VII - proc lamar o resultado das votações ; 

VIII - 'cumprir e fazer cumprir as deliberações 

das, assinando as resoluções; 

curso 

adota 



tltiS U DE IIIQUtfO E--
OOCUME!fTllr.' fl I ,:r.l~l rtTIV" • r. M 1\f 

ESTADO DO AMAPÀ 

Prefeitura Municipal de Mac·apá 

fls. 08 

IX- cuidar para que seja mantida escrita conformidade 

das decisÕes do Conselho com os objetivos do Plano de Desenvolvimento 
Municipal e suas diretrizes e propriedades; 

X - · representar o 1Conselho e o Fundo de Desenvolvimento 

Municipal, em juizo e fora dele; 

XI - assinar a correspond~ncia do Conselho, bem como as 

atas das reunies e autenticar os livros respectivos. 

CAPiTULO 

DO AGENTE FINANCEIRO 

Art. 21- Cabe ao Banco do Brasil S/A., a gestão finan 
ceira do Fundo de Desenvolvimento Municipal, observadas as atribuiçÕes 

previstas nesta Lei, bem como: 

I -gêri-r os recursos do Fundo, controlar suas movimenta 

ç~es e aplicar os saldos disponÍveis no mercado financeiro; 

II - examinar a viabilidade econÔmica-financeira dos Pro 

jetos; · 

III - enquadrar as propostas nas faixas de encargos, fi 
xar os juros e deferir ou não os créditos; 

IV- controlar a s~tuação dos financiamentos, bem 

~rovidenciar a cobranç~ de inadimplementos; 

como 

V - colocar a disposiç~o do Conselho de Desenvolvimento 

Municipal os demonstrativos com posiçÕes mensais dos recursos, aplic~ .. 
çoes e resultados do Fundo; 

VI - exercer outras atividades inerentes a função de 

agente financeiro do Fundo; 

VII -propor ao Conselho critérios para a destinação 

dos recursos; 

VIII - submeter ao Conselho, para autorização de finan 

ciamento, os Projetos que obtiverem parecer favorável e que ultrapa~ 

sem os limites estabelecidos na forma do inciso VII I do Art.l8. 

~ 
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Art. 22- O Banco do Brasil S/A., fará jus a taxa de 
administraç~o de 3% (três por cento) ao ano, a ser paga pelos beneficiá 
rios sobre os saldos devedores dos financiamentos. 

-§ lil ... A remuneraç~o citada do "caput" deste artigo 
, 

ser a 
paga mensalmente. 

§ 2il - Como parte da remuneraç~o, o Banco fará jus a ·dife 
rença positiva, calculada e paga mensalmente, entre as aplicaç~es das 
disponibilidades do Fundo e a Taxa Referencial (TR) ou outro indexidor 
que legalmente venha a substitui-la . 

• CAP]TULO VIII 

DO CONTROLE E PRESTAÇ~O DE CONTAS 

~t. 23 - O Fundo terá contabilidade prÓpria, elaborada 
por empresa contratada, registrando todos os atos e fatos a ele referen 
tes, valendo-se par·a tal, de in.formaç~es prestadas pelo Banco do Brasil 
S/A., para elaboraç~o, inclusiv~, dos balancetes mensais e balanços 
anuais. 

Par~grafo Único - O Conselho fará publicar os 
anuais do Fundo ~e Desenvolvimento Municipal, 

balanços 

Art. 24- O Banco do Brasil S/A., colocará a disposiç~o 

do Conselho de Desenvolvimento Municipal os demonstrativos dos recursos 

e aplicaç~es de Fundo. 

• CAP]TULO IX 

DA DISSOLUÇ~O DO FUNDO 

Art. 25 - O Munic~pio, através do Conselho de Desenvolvi 
mento Municipal, e com antecedência mÍnima de 90 dias, poderá decretar, 
por quaisquer motivos, a dissoluç~o do Fundo, cessando todas as suas 
atividades. 

Art. 26 - Decretada a dissoluç~o do Fundo, este somente 
estará definitivamente extinto quando houver a quitação geral de suas 
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obrigações, inclusive para o Banco do Brasil S/A., que atuará como seu 
administrador até o recebimento total dos financiamentos concedidos pelo 
Fundo. 

Art. 27 - O Saldo apurado na conta corrente do Fundo ju~ 

to ao Banco do Brasil S/A., terá su~ destinaç~o decidida pelo Conselho, 
que se encarregará de fixar os critérios para a devolução dos recursos 
entre os participantes e doadores. 

CAPlTULO X 

DAS DISPOSIC9ES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

, 
Art. 28 - O Conselho de Desenvolvimento Municipal sera em 

possado tão logo seja publicado a ata de sua constituiç~o nos termos 
desta Lei. 

-Art. 29 - Os casos omissos serao resolvidos pelo Conselho 
de Desenvolvimento Municipal. 

Art. 30 - Para execuç~o dos objetivos da presente Lei o 
Chefe do Poder ·Executivo fica autorizado a celebrar Convênio sempre que 
for necessário. 

Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédi 
to sup~ementar até o. limite necessário ~ execuç~o da presente Lei . 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
ç~o, revogadas as disposiç~es em contrário. 

1. 995. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 0 ~ de 

,_.,.~~~ 
JOÃO BOSCO JS"APALÉO PAES 

EFEiTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

public~ 

Maio de 


